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EMENDA ADITIVA Nº      AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA ESPAÇOS PÚBLICOS DA REGIÃO OCEÂNICA” AO ÓRGÃO 43 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA REGIÃO OCEÂNICA, FUNÇÃO 15 – URBANISMO NO LIVRO LOA 2023.

Art.1º - Adiciona-se a ação “AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA ESPAÇOS PÚBLICOS DA REGIÃO OCEÂNICA” ao ÓRGÃO: 43.01 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA REGIÃO OCEÂNICA, FUNÇÃO 15 – URBANISMO ao Livro LOA 2023, Anexo ao Projeto de Lei nº 139/2022, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais):
Órgão: 43 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA REGIÃO OCEÂNICA
Unidade Orçamentária: 01 – Administração Regional da Região Oceânica 
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	FUNÇÃO
	SUBFUNÇÃO
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	43.01
	15 -  Urbanismo
	451 -Infraestrutura Urbana
	0010
	Cria-se nova 
	Não consta
	R$ 1 milhão
	R$ 1 milhão



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes do ÓRGÃO: 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA,  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA, PROGRAMÁTICA 0900, PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZAÇÃO: OPERAÇÕES ESPECIAIS, FUNCIONAL 99.999 que consta na LOA 2023 com o saldo de R$ 79.476.691,91 (setenta e nove milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, seiscentos e noventa e um reais e noventa e um centavos) oriundos das transferências da União referente aos royalties do petróleo e gás natural (Código 1704). O valor realocado da ação acima citada será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2022.


MARCOS SABINO
Vereador

JUSTIFICATIVA
Trata-se de emenda aditiva que visa suplementar o orçamento da Administração Regional da Região Oceânica com o objetivo específico de possibilitar a aquisição de mobiliário para seus espaços públicos, função que não estava prevista inicialmente no orçamento direcionado à Administração Regional da Região Oceânica (“ARO”).
Atualmente, a gestão tem buscado formas de incentivar a utilização adequada e constante de espaços públicos, em especial no tocante ao lazer e esportes. Para tanto, faz-se necessário investir na infraestrutura de tais espaços, tornando-os aptos e seguros.
Nesse sentido, a título de exemplo, podemos citar as academias de ginástica ao ar livre que, na Região Oceânica em específico, precisam ser de inox, pois outros materiais deterioram-se rapidamente em decorrência da maresia e outras intempéries, isso tudo sem contar a alta durabilidade e o baixo custo de manutenção.
A presente emenda ainda possibilita a aquisição de outras formas de mobiliário como bancos de praças, lixeiras, postes de sinalização, placas, pontos de ônibus, dentre outros.
Com aprovação da emenda em questão, tornar-se-á possível a aquisição e investimentos nos espaços públicos da cidade que serão adequados às necessidades específicas dos moradores da região, incrementando a qualidade de vida e tornando mais atraentes e democráticos esses espaços tão importantes para muitos que deles dependem. 
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